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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 

Lei n2 773 de 

7 de agasto de 1.969. 

"Autoriza pagamento de quinquenios 

e contém outras providências".— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, 

por seus rworesentantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguin—

te lei: 

Art. 12 — Fica o Chefe do Executivo Municipal 

autorizado a efetuar o pagamento de quinquênios no corrente exercício 

à funcionária BENEDITA RIBEIRO DO COUTO, Encarregada do Serviço de Con—

tabilidade, no período de Julho a Dezembro de 1.969, ata a importância 

de Ncr$108,00 ( Cento e oito cruzeiros ncivos) 

Art. 22 — Para atender a despesa autorizada / 

pelo art. 12 desta Lei, fica o chefe do Executivo Municipal, autoriza—

do a abrir no corrente exercício o crédito especial de Ncr$108,00 

Art. 32 — Para atender os recursos de que tra—

ta o art. 72 da Lei 4.320 de 17-3-1.964, fica anulada a importância de 

Ncr$108,00 da dotação 3.1.2.0.93— Para iluminação Pública— do orçamen—

to vigente. 

Art. 4g- — Revogadas as disposições em contra—

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a tOdos a quem o conhecimento 

e execuçao atesta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir, tao inteiramente como nela se 

Registre—se e publique—se 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 7 de.mosto de 1.969. 

Joanna  i  arc :a'doni Abrahao 

Secretária. 
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